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ASSUNTO Ação Popular n' 0004526-94.20 1 3.8.26.0053 1 2' VFP -- Operação
de Crédito, na modalidade Antecipação de Receitas Orçamentárias
(ARO), firmado com o Banco Bradesco S.A. Insurgência contra a
utilização da Taxa divulgada pela ANBID/CETIP, como encargo do
contrato. Suposta ilegalidade de sua incidência. Menção a
entendimento sumulado do STJ. Alegação de afastamento da mora
do Município. Responsabilidade do Estado de São Paulo pela
demora no repasse de verbas oriundas da arrecadação de ICMS.
Ilegalidade supostamente lesiva ao património público. Citação da
Municipalidade. Proposta de abstenção. Acolhimento.

Informação n.' 1353/2015-SNJ.G

DEPARTAMENTO JUDICIAL
Senhor Diretor

No uso da competência que me conferem o artigo 2', inciso 1, da
Lei Municipal n' lO.182/86 e os artigos 3', inciso 1, e 4', inciso 1, do Decreto Municipal n'
27.321/88, tendo em vista os elementos coligidos no presente processo, acolho a manifestação da
Procuradoria Geral do Município -- PGM (fls. 84/93), no sentido da ABSTENÇÃO da
Municipalidade nos autos da Ação Popular n' 0004526-94.2013.8.26.0053 -- 1 2' VFP, promovida
por Francisco Rafael Gonçalves,

São Paulo, '
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